
AVISO DE ALTERAÇÃO EDITAL 

 

1º ADENDO 

 

REFERENTE AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N°18/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N°02/2017 

 

A Câmara Municipal de Juatuba, através do Pregoeiro e Equipe de apoio, 

instituída pela Portaria nº08, de 15/02/2017, Lei n.º 8.666\93, atualizada pela lei 

nº10. 520 de 17/07/2002, Promulgada da Resolução nº 05, de 15/02/2017 Lei 

Federal nº 8.666/93 de 21/6/93 e demais condições fixadas neste instrumento 

convocatório, torna público que está retificando o Edital da Licitação 

denominada PREGÃO PRESENCIAL Nº02/2017, cujo objeto é o fornecimento 

de combustível (gasolina) dos veículos utilizados pela Câmara, conforme 

especificado no Anexo I deste Edital, (Termo de Referência), que será 

realizado no dia 16 de março de 2017 às 13horas e trinta minutos a realizar na 

Sede da Câmara Municipal, Rua Mário Teixeira, n°10 – Juatuba – MG. em 

conformidade com a Lei Federal 8666/93, 10.520/02,  

altera os seguintes itens, como segue: 

 

I - ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA: CREDENCIAMENTO E 

ENTREGA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS : 

 

Dia : 23 de março de 2017 

Horário: 13 horas e 30 minutos 

Local: Sede da Câmara Municipal de Juatuba, rua Mário Teixeira Neto, n°10 – 

Juatuba – MG 

 

Os envelopes contendo as Propostas (envelope nº. 01) e os Documentos de 

Habilitação (envelope nº. 02) deverão ser protocolados no Setor de Licitações 

da Câmara Municipal, fechados e assinados em seus lacres, no endereço 

supramencionado até às 13h15min do dia 23/03/2017. 



Caso seja decretado feriado, a presente licitação será realizada no primeiro dia 

útil subseqüente, no mesmo local e horário já estabelecido. 

 

II. No item V – DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01) 

 

Onde se lê: 

5.1.2.1- Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 02 

(duas) casas decimais após a vírgula; 

 

Leia se: 

5.1.2.1- Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 03 

(três) casas decimais após a vírgula; 

 

III -  As demais condições do Edital do P R E G Ã O P R E S E N C I 
A L N º 02/2017 – PAC N°18/2017 ficam inalteradas. 
 
 

Juatuba, 09 de março de 2017. 
 
 

Elizete Ferreira Diniz de Abreu 
Pregoeira 


